
 

 

 

PORTARIA Nº. 071 DE  01 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

CONCEDE GOZO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES A SERVIDORA MARI ÂNGELA VOIDALESKI OCUPANTE DO CARGO 

EFETIVO DE PROFESSORA. 

 

  

 

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições; e em 

conformidade com o que dispõe o art. 166 da lei 

complementar 016/92,    

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora MARI ÂNGELA VOIDALESKI ocupante do cargo 

efetivo de Professora, gozo de 2 (dois) anos consecutivos de Licença Sem 

Remuneração para tratar de Interesses Particulares, com início em 01 de 

fevereiro de 2017 e término em 31 de janeiro de 2019 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

01 de fevereiro de 2017 

 

Centro Administrativo Municipal, 30 de janeiro de 2017. 

 

 

PEDRO RABUSKE 

  Prefeito Municipal 

 

 

 


